
Cálculo do Banco de Professor Equivalente EBTT – IFPA – DATA 10/02/2020
Portaria Interministerial MEC-MPDG 60, DOU 04/04/2018

Portaria Interministerial MEC-MPOG 405, de 14/12/2016 DOU 20/12/2016
Nota Técnica 50/2016/CGDP/DDR/SETEC/MEC

Ofício Circular nº 076 /2014/ /DDR/SETEC-MEC, de 03/06/2014
Decreto nº 8.259/2014

TOTAL Banco 
Ocupado 

(Efetivos + limite 
de 20% 

p/substitutos)
20h 40h DE VAGOS TOTAL (vagos e ocupados) Quant Equivalência Equivalência
(A) (B) (C) (D)  (E) (H) (I) (J) (K)
26 60 1234 118 1438 2186,02 292 292,00 2.478,02

A*0,65 (Equivalência)
B*1,00 

(Equivalência)
16,90 60,00

LIMITE DO IFPA PELO DECRETO 8259/2014 (L)= 2.521,96 OBS: É POSSÍVEL AINDA A MUDANÇA SOMENTE DE 2 PROFESSORES DE 40H PARA D.E.
MARGEM =   2521,96       menos  2.478,02 = 43,94 /1,56 43,94

"= possibilidade de receber mais 28 novos códigos de vagas pela ampliação do banco"
Informamos que há margem no banco de professor-equivalente para a mudança de 60 professores de 40h para D.E (acima), 
que trata o Decreto 8259/2014 e 255 vagas livres para contratação de professor substituto.

H+J
2.109,12

Cargos Efetivos Alocados na Instituição de Professor EBTT
BPeq (Efetivos)

Limite de 20% em relação 
aos efetivos

(C+D)*1,56 (Equivalência) Soma das 
equivalências A, 

B, (C+D)
E*20%

Professores 
substitutos -  temos 

somente 
professores de 40h

vagas ocupada=37

SALDO
255 vagas 
livres para 
professor 

total de vagas=292

I*1,00


